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 Edital n.º 34/2011
Jorge Salgueiro Mendes, presidente da Câmara Municipal de Valença:
Torna público que, mediante proposta desta Câmara Municipal for-

mulada por deliberação tomada em sua reunião de 21 de Dezembro 
último, a Assembleia Municipal deste Concelho, em sua sessão de 29 
do mesmo mês, aprovou a seguinte alteração ao Regulamento Municipal 
de Urbanização e Edificação em vigor neste Município:

«Identificação das alterações a introduzir no Regulamento 
da Urbanização e Edificação (RMUE)

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Leis habilitantes

Ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República 
portuguesa, nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro e o artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 
4 de Setembro e pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, é 
aprovado o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do 
Município de Valença.

Artigo 4.º
Definições

1 — Os conceitos utilizados são os estabelecidos na legislação em 
vigor, designadamente no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro 
e pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março e no Decreto Regu-
lamentar n.º 9/2009, de 29 de Maio.

CAPÍTULO II

Controlo Prévio

SECÇÃO I

Regime geral

Artigo 5.º
Licenças e Comunicação Prévia

1 — Carecem de prévio licenciamento além das operações urba-
nísticas referidas na legislação em vigor:

a) Todos os trabalhos que impliquem com a segurança, a salubri-
dade, a estética e a topografia local, incluindo escavações e aterros, 
depósitos de materiais e instalações a céu aberto, desde que não 
abrangidos por operações de loteamento ou plano de pormenor.

b) Todos os trabalhos de arborização e rearborização, com recurso às 
espécies vegetais de crescimento rápido ou o abate de árvores, desde 
que não abrangidos por operações de loteamento ou plano de pormenor 
e ainda desde que não estejam relacionados com uso exclusivamente 
agrícolas ou sujeitas a regime florestal;

c) A ocupação temporária do espaço público que decorra directa-
mente da realização das obras, desde que não abrangidos por operações 
de loteamento ou plano de pormenor.

2 — Carecem de comunicação prévia, além das operações urba-
nísticas referidas na legislação em vigor:

a) Todos os trabalhos que impliquem com a segurança, a salubri-
dade, a estética e a topografia local, incluindo escavações e aterros, 
depósitos de materiais e instalações a céu aberto, abrangidos por 
operações de loteamento ou plano de pormenor.

Artigo 6.º
Isenção de licença ou Comunicação Prévia

1 — Para além das obras referidas no regime jurídico da urbanização 
e da edificação, nas condições aí previstas estão isentas de licença e co-
municação prévia as obras de escassa relevância urbanística, a que se 

refere o artigo 6 -A.º do RJUE, bem como da apresentação do projecto 
de execução, previsto no n.º 4, do artigo 80.º do mesmo diploma legal.

2 — As obras seguintes, são também considerados de escassa re-
levância urbanística, sempre que não incluídos em áreas sujeitas a 
servidões administrativas e restrições de utilidade pública, imóveis 
classificados de interesse nacional ou interesse público e nas respec-
tivas zonas de protecção:

a) Palanques, estrados ou palcos para festas ou espectáculos de 
interesse público;

b) Construções de um só piso com a cota de soleira próxima da 
cota do terreno, quando respeitem os requisitos previstos em planos 
municipais de ordenamento do território em vigor ou em operação 
de loteamento, que se destinem a:

i) Garagens e anexos de habitações destinadas a arrumos, com área 
máxima de 50 m2, não podendo a soma de todos os anexos exceder 10 % 
da área total do terreno e desde que tenham um pé direito não superior 
a 2,3 m e cumpram as regras do artigo 104.º do presente regulamento;

ii) Arrumos e alpendres de apoio à actividade agrícola, telheiros, 
espigueiros e construções similares, com cobertura inclinada em 
telha cerâmica de barro vermelho e assente em ripado constituído 
por elementos em madeira, betão ou metálicos, quando se implantem 
fora das áreas com loteamentos, Plano de Urbanização ou Plano de 
Pormenor, áreas ou zonas de protecção, e desde que não ultrapassem 
a área de 50 m², altura máxima de 3,5 m e cumpram as regras do 
artigo 104.º e 104.º -A do presente regulamento;

iii) Abrigos para animais, implantados a mais de 20 m do eixo da via 
pública, com a área máxima de 4 m² e altura máxima de 2,30 m;

c) Construção de muros de vedação confinantes com a via pú-
blica, desde que cumpram os parâmetros do artigo 116.º do presente 
regulamento;

d) Construção de muros de vedação entre vizinhos desde que a 
altura seja inferior a 2,0 m;

e) Grelhadores implantados a mais de 10 m do eixo da via pública 
com área até 3 m² e altura máxima de 2,30 m;

f) Barracas provisórias para feiras ou festas;
g) Tanques até 1,2 m de altura desde que destinados a fins agrí-

colas;
h) Serventias e acessos rurais;
i) As construções funerárias, com excepção dos jazigos com capela;
j) Obras de correcção de elementos dissonantes.

3 — Os promotores das obras de escassa relevância urbanística, 
deverão até 5 dias antes do início dos trabalhos, dar conhecimento 
à Câmara Municipal, nos termos e para os efeitos previstos no ar-
tigo 80.º -A e artigo 93.º, todos do RJUE.

4 — No caso das obras de escassa relevância urbanística previstas 
nas alíneas b) e c) do n.º 2 do presente artigo, ficam os promotores 
obrigados à apresentação de projecto mínimo aquando da apresentação 
do documento referido na alínea anterior.

5 — O projecto mínimo, pode ser subscrito pelo requerente, e 
deverá conter os seguintes elementos mínimos:

a) Requerimento a dar conhecimento à Câmara Municipal, conforme 
modelo anexo, descrevendo as características principais da construção.

b) Cópia de documento de legitimidade;
c) Planta de localização e extractos do PDMV;
d) Planta de implantação;
e) Plantas, cortes e alçados.
f) Informação da Junta de freguesia no caso dos muros de vedação 

confinantes com caminhos públicos.

6 — As obras a que se refere a alínea anterior, só poderão ser ini-
ciadas após a aprovação do projecto mínimo pela Câmara Municipal 
e após a implantação ter sido verificada pelos serviços de fiscalização 
do Município, ou decorrido o prazo de 20 dias após a apresentação 
do requerimento a que se refere o n.º 3 do presente artigo, no caso de 
silêncio da Câmara Municipal.

SECÇÃO II

Regimes especiais

Artigo 7.º
Dispensa de discussão pública

São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento 
que não excedam nenhum dos seguintes limites:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) 35 fogos ou unidades de ocupação;
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c) 10 % da população da freguesia em que se insere a pretensão.
d) A área de construção destinar -se em valor igual ou superior 

a 40 % a fins não habitacionais, quando não inserido em Plano de 
Urbanização ou Plano de Pormenor.

Artigo 8.º
Impacte semelhante a um loteamento e impacte relevante

1 — Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 57.º e do n.º 5 do 
artigo n.º 44, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a 
actual redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro e pelo 
Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, considera -se gerador de 
um impacte semelhante a um loteamento toda e qualquer construção 
que reúna um destes requisitos:

a) Toda e qualquer construção que disponha de 12 ou mais unida-
des de ocupação com acesso directo a partir do espaço exterior, com 
excepção das destinadas a estacionamento automóvel e arrumos;

b) Quando funcionalmente ligadas ao nível de subsolo ou por 
elementos estruturais ou de acesso, se apresentem como edificações 
funcionalmente autónomas acima do nível do terreno em número 
superior a 3;

c) Todas aquelas construções e edificações para fins não habi-
tacionais que envolvam uma sobrecarga dos níveis de serviço nas 
infra -estruturas e ou ambiente, nomeadamente construções para fins 
comerciais/serviços com áreas superiores a 1200 m2 e, construções 
industriais com áreas superiores a 1200 m² quando este uso não seja 
o dominante da respectiva classe de espaço.

2 — As construções com impacte semelhante a loteamento, que 
ultrapassam os limites estabelecidos no artigo 22.º do RJUE, são con-
sideradas de impacte relevante, ficando sujeitas a discussão pública.

CAPÍTULO III

Do procedimento

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 15.º
Normas de apresentação e tramitação Informática

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A informação (textos e cartografia) deverá também ser apre-

sentada em suporte informático — CD — , e nos seguintes termos:
a) Os textos — Peças Escritas — deverão ser entregues no formato 

PDF/Adobe Acrobat ou DOC/Microsoft Word;
b) As peças desenhadas deverão ser apresentadas num dos seguintes 

formatos: DWG/AutoCad, DGN/Intergraph, SHP/ESRI, DXF/Dra-
wing Interchange Format;

c) Os elementos mencionados na alínea anterior devem estar geor-
referenciados, com ligação à rede geodésica nacional, recorrendo ao 
sistema de coordenadas Hayford — Gauss, Datum73;

d) As plantas de Implantação/Síntese deverão conter, também, 
informação topográfica referente à área envolvente da parcela, repre-
sentando elementos físicos identificáveis no local e ou edificações que 
permitam definir e ou verificar possíveis alinhamentos;

e) A concepção do projecto em suporte informático deverá ser à 
escala real 1:1 (Uma unidade no desenho correspondente a um metro 
no terreno), sem prejuízo das escalas normalmente adoptadas na 
apresentação em papel;

f) O ficheiro com as plantas de Implantação/Síntese deverá ser 
organizado de forma que as referidas plantas se projectem sobre o 
levantamento topográfico já referido e estruturado com os seguintes 
níveis de informação:

Nível 1 — Desenho da planimetria existente;
Nível 2 — Legendas das representações;
Nível 3 — Cadastro da parcela a intervir;
Nível 4 — Cadastro resultante, com indicação do uso;
Nível 5 — Implantação(ões), com descrição de cota;
Nível 6 — Altimetria (Cotas);
Nível 7 — Altimetria (curvas de nível).

SECÇÃO III

Qualificações dos autores de projectos

Artigo 22.º

Qualificações oficiais a exigir aos autores
de projectos de operações urbanísticas

1 — A qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis 
pela elaboração e subscrição de projectos de operações urbanísticas 
sujeitas a controle prévio, pela fiscalização e pela direcção técnica de 
obra, é a estabelecida na Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho.

SECÇÃO IV

Loteamentos, Urbanização e Remodelação de Terrenos

SUBSECÇÃO I

Do pedido de destaque

Artigo 23.º

Instrução do processo

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Planta de implantação à escala 1:500 ou 1:200, sobre levanta-

mento topográfico do prédio e área envolvente numa extensão mí-
nima de 5 metros a contar dos limites do prédio, elaborado conforme 
especificações anexas ao presente regulamento;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SUBSECÇÃO II

Do pedido de informação prévia

Artigo 24.º

Instrução do Processo

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Planta de implantação à escala 1:500 ou 1:200, sobre levanta-

mento topográfico do prédio e área envolvente numa extensão mí-
nima de 5 metros a contar dos limites do prédio, elaborado conforme 
especificações anexas ao presente regulamento;

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SUBSECÇÃO III

Dos pedidos de licenciamento ou admissão
de comunicação prévia

Artigo 25.º

Instrução do processo

Os pedidos deverão ser devidamente organizados e instruídos, para 
além dos elementos previstos na legislação específica em vigor sobre 
o licenciamento de operações de loteamento, obras de urbanização ou 
trabalhos de remodelação de terrenos, com os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Planta de implantação à escala 1:500 ou 1:200, sobre levanta-

mento topográfico do prédio e área envolvente numa extensão mí-
nima de 5 metros a contar dos limites do prédio, elaborado conforme 
especificações anexas ao presente regulamento;
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Artigo 26.º

Organização do processo

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Plantas topográficas, às escalas 1:500 ou 1:200, com a indicação 
da modelação prevista, nomeadamente:

i) Norte geográfico;
ii) Delimitação da propriedade na sua totalidade;
iii) Implantação dos arruamentos, dos lotes e sua numeração;
iv) Implantação dos espaços verdes, equipamentos e cedências;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SECÇÃO V

Do procedimento relativo a obras de edificação
e de demolição

SUBSECÇÃO II

Dos Pedidos de Licenciamento

Artigo 31.º

Projectos das especialidades

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os projectos de especialidade deverão ser apresentados pelo 

requerente:

a) Nos procedimentos de comunicação prévia, [...]
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SUBSECÇÃO III

Comunicação prévia

SUBSECÇÃO IV

Emissão da licença ou Admissão de Comunicação Prévia

Artigo 35.º

Requisitos para a emissão

1 — Não pode ser emitida licença ou Admissão de comunicação 
prévia [...]

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO IV

Da Execução e Da Utilização

SECÇÃO I

Da execução

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 42.º

Observância das condições do licenciamento 
ou da admissão da comunicação prévia

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 44.º
Projecto de execução

1 — Para efeitos do previsto no 80.º/4 do RJUE, são dispensadas de 
apresentação de projecto de execução, as obras de escassa relevância 
urbanística referidas no artigo 6.º deste Regulamento, bem como as 
restantes operações urbanísticas à excepção das obras de edificações.

2 — Nas obras de edificação também poderá ser dispensada a 
apresentação do projecto de execução, desde que o requerente apre-
sente o respectivo pedido acompanhado de declaração do autor do 
projecto geral de Arquitectura a manifestar a sua concordância, para 
as seguintes situações:

i) Habitações sociais;
ii) Moradias unifamiliares destinadas a habitação própria dos re-

querentes;
iii) Anexos, telheiros, instalações agrícolas e construções similares 

desde que a área não ultrapasse os 1000 m²;
iv) Armazéns e edifícios industriais com área inferior a 1000 m²;
v) Outros edifícios cuja área de construção não ultrapasse os 500 m².

3 —  (Anterior n.º 2.)

SUBSECÇÃO III

Edificações

Artigo 50.º

Adequação às normas em vigor

A admissão de comunicação prévia ou licença administrativa [...]

SECÇÃO II

Utilização

SUBSECÇÃO I

Utilização dos edifícios

Artigo 51.º

Objecto de autorização administrativa

1 — Os pedidos de autorização de utilização serão instruídos com 
os documentos previstos na legislação específica, cópia dos certifi-
cados de conformidade exigíveis, bem como com a ficha técnica da 
habitação nos casos aplicáveis.

2 — Poderão ser dispensadas certificações de conformidade, nas 
habitações sociais e nas moradias unifamiliares destinadas a habita-
ção própria com área bruta inferior a 250 m², desde que requeridas e 
devidamente fundamentadas.

3 — Os pedidos de vistoria para utilização de edifícios antigos, ou 
parte deles, quando não existe em arquivo dos serviços municipais 
o seu projecto, será instruído de acordo com o modelo e as normas 
constantes do presente Regulamento, acompanhados do correspon-
dente levantamento do existente.

Artigo 52.º

Designação das autorizações, admissão de comunicação 
prévia ou licenças de utilização

1 — As licenças, admissão de comunicação prévia ou autorizações 
de utilização tomarão a designação de:

a) Licença, admissão de comunicação prévia ou autorização de 
utilização para:

[...]

b) Licença, admissão de comunicação prévia ou autorização de 
utilização para funcionamento de estabelecimentos:

[...]

Artigo 54.º

Deferimento do requerimento para emissão 
da autorização de utilização

O requerimento para emissão de autorização de utilização [...]
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CAPÍTULO VI

Disposições especiais relativas às edificações

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 67.º
Numeração de polícia

1 — Em todos os arruamentos, os proprietários são obrigados a 
numerar os prédios segundo a ordem estabelecida pela Câmara Mu-
nicipal e nos termos estabelecidos no regulamento próprio.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SECÇÃO II

Disposições relativas às zonas de protecção
(Aplicáveis sem prejuízo das competências cometidas à DRC -N)
[...]

SECÇÃO III

Disposições relativas a edificações em zonas
urbanas e rurais

Artigo 101.º
Afastamento das edificações

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo de outras disposições legais aplicáveis, os afas-

tamentos laterais e posteriores das edificações, deverão garantir em 
igualdade de direito a construção nas parcelas adjacentes e cumprir 
as seguintes condições:

a) Afastamento mínimo de 5,00 m aos limites das parcelas no 
caso de serem previstos vãos de compartimentos de habitação, com 
a excepção prevista na alínea seguinte.

b) Sem prejuízo dos afastamentos previstos no PDMV, no caso de 
moradias unifamiliares inseridas em Espaço Predominantemente Uni-
familiar, os afastamentos mínimos laterais e posteriores, aos limites 
das parcelas, são de 3,0 m.

Artigo 104.º
Anexos

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os anexos poderão encostar aos limites das parcelas desde 

que cumpram cumulativamente as seguintes condições:
a) O desenvolvimento em planta das paredes de meação de todos 

os anexos existentes não exceder os 15 m, com uma tolerância de 5 m 
para as situações de encosto a mais de um limite da parcela;

b) A altura do ponto mais elevado da cobertura não exceder os 
3,50 m;

c) Localizarem -se preferencialmente na parte traseira do lote e 
quando tal não seja possível, onde a sua implantação minimize o 
impacto na parcela adjacente.

d) Tratando -se de terrenos declivosos deverá, obrigatoriamente, ser 
adoptada a implantação de que resulte menor impacto visual sobre as 
parcelas confrontantes ou sobre o espaço público.

Artigo 104.º -A
Instalações Agrícolas

1 — Em solo urbano, as instalações agrícolas só são permitidas 
nas seguintes condições:

a) Em parcelas de habitação unifamiliar desde que cumpram os 
parâmetros urbanísticos do artigo 48.º do RPDMV.

b) Em parcelas autónomas desde que cumpram os parâmetros 
urbanísticos definidos no artigo 49.º do RPDMV.

2 — Em solo rural, as instalações agrícolas são permitidas em 
parcelas autónomas e em parcelas de habitação unifamiliar, tendo de 
cumprir os parâmetros urbanísticos definidos no RPDMV para cada 
classe de espaço.

3 — Admitem -se situações de encosto ao limite da parcela, desde 
que sejam cumpridos os parâmetros do n.º 2 do artigo 104.º do pre-
sente regulamento e a soma dos anexos e instalações agrícolas não 
exceda o desenvolvimento em planta de 15 m.

4 — As instalações pecuárias terão ainda de cumprir os critérios 
definidos no artigo 118.º do presente regulamento.

Artigo 104.º -B

Edifícios de Apoio

1 — Os edifícios de apoio são referenciados a um edifício principal, 
com uma função complementar ou de apoio à da construção principal, 
mas que não se enquadram em anexos.

2 — Os edifícios de apoio só são permitidos desde que cumpram 
cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Cumpram os parâmetros urbanísticos fixados no RPDMV para 
o edifício principal mediante a classe de espaço em que se inserem;

b) Não criem nova unidade de ocupação;
c) Não provoquem impactos negativos em termos urbanos, paisa-

gísticos e de salubridade.

Artigo 113.º

Vãos

1 — (Revogado.)
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 116.º

Muros de vedação

1 — Sem prejuízo do previsto em legislação específica, plano 
de municipal de ordenamento do território, ou em operação de lo-
teamento, os muros de vedação obedecerão às seguintes caracte-
rísticas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Não é permitido o emprego de materiais cortantes, no coroa-

mento nos muros de vedação confinantes com a via pública ou com 
logradouro de prédio vizinho.

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 119.º

Resíduos de Construção e Demolição (RCD)

Os resíduos de construção e demolição devem seguir o disposto 
no Decreto -Lei n.º 46/2008 de 12 de Março.

CAPÍTULO VII
Disposições finais e complementares

Artigo 120.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e 
aplicação do presente Regulamento, que não possam ser resol-
vidas pelo recurso aos critérios legais de interpretação e inte-
gração de lacunas, serão submetidas para decisão dos órgãos 
competentes, nos termos do disposto na Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro.

Artigo 121.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento consideram -se 
revogadas todas as disposições de natureza regulamentar, em vigor 
no Município em data anterior à aprovação do presente Regulamento 
e que com o mesmo estejam em contradição.
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Artigo 122.º
Contra -ordenações

1 — Sem prejuízo do previsto no Regime Jurídico da Urbanização 
e da Edificação e em legislação específica, as infracções ao presente 
Regulamento constituem contra -ordenação, puníveis de acordo com o 
artigo 98.º, n.º 2, do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações in-
troduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro e pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de Março).

2 — Nos casos não previstos no Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação, às infracções do presente Regulamento aplicam -se as 
coimas previstas no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de 
Setembro (diploma que alterou o Decreto -Lei n.º 433/92, de 27 de 
Outubro, que institui o ilícito de mera contra -ordenação social e 
respectivo processo).

3 — Compete ao presidente da Câmara a decisão da instauração 
dos processos de contra -ordenação e a aplicação de coimas.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — O produto da aplicação das coimas reverte para o município, 

inclusive quando as mesmas sejam cobradas em juízo.

Artigo 123.º
Entrada em vigor

Mais torna público que a presente alteração entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação no Diário da República.»

Por último, torna público que o presente edital substitui o que, 
acerca deste assunto, foi emitido por esta mesma Câmara, em 27 
de Dezembro de 2004, sob o n.º 89. Para constar se lavrou o pre-
sente edital e outros de igual teor, que também vão ser afixados 
nos lugares públicos do estilo e publicados na 2.ª série do Diário 
da República.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que 
também vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

E eu, Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus, técnica superior 
(Jurista) da Câmara Municipal o subscrevi.

29 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Jorge Sal-
gueiro Mendes.
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 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Despacho n.º 1238/2011

Estrutura de subunidades orgânicas Municipais e outras
unidades sem tipologia definida, directamente

dependentes do Presidente da Câmara Municipal
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 10.º 

do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, torna -se público 
que por Despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Viana do Alentejo datado de 30 de Dezembro de 2010, exarado ao 
abrigo das competências previstas no artigo 8.º, em conjugação 
com o disposto no n.º 5 do artigo 10.º do referido Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de Outubro, foi criada a seguinte Estrutura 
de Subunidades Orgânicas Municipais e outras Unidades sem 
tipologia definida, directamente dependentes do Presidente da 
Câmara Municipal:

31 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Bernardino 
António Bengalinha Pinto.

Estrutura de subunidades orgânicas municipais e outras
unidades sem tipologia definida directamente

dependentes do Presidente da Câmara Municipal

A. Preâmbulo

Considerando:

1 — As disposições do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 
bem como da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro;

2 — A aprovação do modelo de organização interna, e da definição 
dos números máximos de unidades orgânicas flexíveis, subunidades 

orgânicas e equipas de projecto, pela Assembleia Municipal de Viana 
do Alentejo, em sessão de 20 de Dezembro de 2010;

3 — A aprovação pela Câmara Municipal do modelo de estrutura 
flexível, assim como as atribuições e competências das respectivas 
unidades, em reunião de 29 de Dezembro de 2010;

4 — Que compete ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos 
do artigo 8.º e do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 
23 de Outubro, a criação das subunidades orgânicas dentro dos limites 
fixados pela Assembleia Municipal; determino o seguinte:

B. Subunidades
As subunidades orgânicas integradas nas unidades orgânicas flexíveis 

são criadas por despacho do Presidente da Câmara, dentro dos limites 
estabelecidos pela Assembleia Municipal e coordenadas por um coor-
denador técnico da carreira de assistente técnico.

C. Identificação das subunidades orgânicas
A subunidade orgânica do Município de Viana do Alentejo criada é 

uma e de acordo com a seguinte dependência hierárquica:
1 — Dependente da Divisão de Gestão de Recursos:
1.1 — Tesouraria;

D. Definição das subunidades orgânicas
0 — Competências comuns às subunidades orgânicas
Sem prejuízo das orientações genéricas do presente Modelo, e 

das competências comuns às unidades orgânicas flexíveis definidas 
pela Câmara Municipal, devem os serviços municipais e os seus 
trabalhadores colaborar entre si para a obtenção das melhores con-
dições de eficiência da actividade do Município no desempenho das 
suas funções, de acordo com os objectivos definidos pelos órgãos 
municipais. Assim, compete genericamente a todas as subunidades 
orgânicas:

1 — Articular a sua actividade com os demais serviços municipais 
de quem recebe ou presta apoio;

2 — Executar outras atribuições que lhe sejam superiormente come-
tidas em matéria administrativa, técnica ou executória.

3 — Prestar as informações de carácter técnico -administrativo que 
lhe forem solicitadas pela Câmara Municipal ou pelo respectivo Pre-
sidente;

4 — Submeter a despacho superior ou dos membros do executivo os 
assuntos da sua competência;

5 — Promover a execução das decisões da Câmara Municipal refe-
rentes à sua área de actuação e contribuir para a melhoria da eficácia e 
eficiência dos respectivos serviços;

6 — Fornecer elementos de trabalho destinados à elaboração das 
Grandes Opções do Plano, Documentos de Prestação de Contas e outros 
relatórios de actividade;

7 — Providenciar no sentido de encontrar as medidas mais adequadas 
à gestão dos recursos humanos afectos à unidade, em termos de eficácia 
e economia, promovendo a sua integração, motivação, valorização 
e desenvolvimento profissional, garantindo o cumprimento do dever 
de assiduidade e assegurando a eficiência nos métodos e processos de 
trabalho;

8 — Elaborar e submeter a aprovação superior as instruções, circula-
res, regulamentos e normas que forem julgadas necessárias ao correcto 
exercício da actividade Municipal, sem prejuízo das competências es-
pecíficas da Divisão de Administração Urbanística e Processual em 
matéria de conformidade legal;

9 — Gerir e zelar pelos equipamentos e bens afectos, informando a 
subunidade orgânica com responsabilidade de inventariação e cadastro 
das alterações patrimoniais dos mesmos, bem como pela qualidade das 
instalações utilizadas;

10 — Recolher, tratar e fornecer informações estatísticas relativas ao 
desenvolvimento das suas actividades, quer no respeitante a resultados 
quer a recursos;

11 — Realizar ou propor a realização de estudos específicos neces-
sários à prossecução dos seus objectivos;

12 — Participar nos trabalhos e estudos de natureza multissectorial, 
sempre que as matérias o justifiquem;

13 — Garantir o atendimento e a resposta às solicitações dos utentes, 
sempre que a sua especificidade o exija;

14 — Garantir a circulação da informação e comunicação interser-
viços, necessária ao correcto desenvolvimento das respectivas com-
petências;

As competências da subunidade orgânica com vista à plena prossecu-
ção das atribuições do Município, segundo os princípios estabelecidos 




